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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2016  

 Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

“dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 

dá outras providências”, para definir prazo da guarda 

provisória no procedimento de adoção. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 167 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o atual parágrafo único como 

§ 1º:  

“Art. 167. ................................................................... 

..................................................................................... 

§ 2º A guarda provisória no procedimento de adoção terá validade 

até a prolação da sentença, ressalvadas as hipóteses de revogação ou 

modificação da medida, mediante ato judicial fundamentado.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A guarda, enquanto modalidade de colocação de criança ou 

adolescente em família substituta, prevista no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, é medida que regulariza juridicamente a situação da criança ou 

adolescente que se encontra sob os cuidados de pessoa que não detenha o poder 

familiar. Trata-se de encargo voluntariamente assumido, por meio do qual o 
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guardião se obriga a prestar assistência material, moral e educacional à criança ou 

ao adolescente sob sua responsabilidade. 

No processo de adoção, a concessão da guarda provisória pode 

marcar o início do estágio de convivência com o adotando, quando a criança ou 

adolescente efetivamente é entregue aos cuidados da família pretendente à adoção. 

Tão logo a criança ou adolescente passa à responsabilidade dessa família, a guarda 

assume uma função relevantíssima, pois é por meio dela que os futuros pais 

poderão figurar como representantes legais perante estabelecimentos de ensino, 

serviços de saúde, de transporte e demais repartições públicas.  

Além disso, a guarda confere à criança ou ao adolescente a condição 

de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários 

(art. 33, § 2º, do ECA). Dessa forma, o termo de guarda é essencial para se fazer 

a inclusão do adotando como dependente no plano de saúde, na declaração de 

imposto de renda, no regime previdenciário e demais situações pertinentes. 

Atualmente, a guarda provisória nos processos de adoção pode ser 

deferida por tempo determinado, que é definido pelo magistrado, após o qual o 

termo de guarda perde a sua validade. Isso gera uma dificuldade extra às famílias 

adotantes: ter que se dirigir à vara em busca da renovação da guarda. 

O projeto que apresentamos busca solucionar esse problema, ao 

prever que a guarda provisória, no procedimento de adoção, terá validade até a 

prolação da sentença, ressalvadas as hipóteses de revogação ou modificação da 

medida, mediante ato judicial fundamentado. Dessa forma, a guarda que será 

concedida à família adotante terá sua validade determinada em lei, no caso, até a 

prolação da sentença de adoção, quando poderá se tornar definitiva. 

Do ponto de vista do dia a dia das varas da infância e da juventude, a 

proposta se justifica como medida de economia processual, para evitar reedições 

de guarda desnecessárias, que geram desperdício de tempo, recurso precioso para 

os sobrecarregados serviços judiciais. 

Dada a grande importância da guarda para as famílias adotantes, 

necessária desde a matrícula dos filhos nas escolas, até a ida ao hospital, a inclusão 

como dependentes, ou até mesmo para a criança ou adolescente viajar junto aos 
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futuros pais, pedimos o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste 

projeto de lei, que representa um avanço no tratamento da questão e proporciona 

segurança às famílias e às crianças e adolescentes no curso do processo de adoção. 

Sala das Sessões,  

Senador AÉCIO NEVES 
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